
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Asfaltamento da Rua das Rosas 
no Bairro Santa Lúcia, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa atender à demanda dos moradores da Rua das Rosas, 
situada no Bairro Santa Lúcia, que pleiteiam a execução de pavimentação 
asfáltica na referida via pública. 

Atualmente, a rua não possui revestimento asfáltico, o que tem gerado diversos 
transtornos à comunidade local. Em períodos chuvosos, formam-se lama, 
poças d’água e erosões, dificultando a circulação de veículos e pedestres, além 
de comprometer o acesso de serviços essenciais, como transporte escolar, 
coleta de lixo e atendimento de emergência. Já em períodos de estiagem, o 
excesso de poeira causa desconforto aos moradores, podendo inclusive 
impactar a saúde da população. 
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Destaca-se ainda que a via lateral, denominada Rua Cremilda Batista Freitas, já 
foi contemplada com pavimentação asfáltica, evidenciando a necessidade de 
extensão dessa melhoria à Rua das Rosas, a fim de promover isonomia na 
infraestrutura urbana e assegurar melhores condições de mobilidade e qualidade 
de vida aos residentes. 

A realização da pavimentação contribuirá para a valorização imobiliária da 
região, melhoria da trafegabilidade, redução de custos com manutenção da via 
e fortalecimento da infraestrutura urbana local. 

Dessa forma, considerando o interesse público envolvido e os benefícios 
diretos à coletividade, solicita-se ao Poder Público a adoção das providências 
necessárias para a execução do asfaltamento da via com a maior brevidade 
possível. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 2 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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